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Introdução 

Com o objetivo de proteger a biodiversidade e reduzir 
riscos e vulnerabilidades a desastres socioambientais 
dentro do projeto institucional da escola, foi publicada, 
em 2024, a Lei nº 14.926, de 17 de julho, que altera a 
Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, no âmbito da 
Política Nacional de Educação Ambiental (EA). 
Conforme a legislação vigente, a consciência crítica 
deve ser fomentada, mas, agora, articulando-a a 
participação individual e coletiva diante da urgência 
climática atual (Brasil, 2024). Assim, este estudo tem 
como objetivo investigar de que forma a Educação 
Ambiental (EA) se faz presente nos projetos 
desenvolvidos por uma escola pública estadual do 
Baixo Sul da Bahia, ao longo dos anos de 2024 e 
2025. A pesquisa qualitativa envolve análise 
documental dos projetos ambientais fornecidos pela 
escola. A análise foi orientada pelas três 
macrotendências (MT) da EA segundo Layrargues e 
Lima (2014), a saber: Conservacionista, focada na 
preservação dos recursos naturais; Pragmática, 
centrada em soluções práticas e resultados 
mensuráveis, alinhada à lógica de mercado e à 
responsabilização individual; e Crítica, que reconhece 
a complexidade dos problemas socioambientais, 
propõe abordagens transformadoras, questiona 
dualismos como indivíduo/sociedade e 
natureza/cultura, e incentiva a participação política e 
social, rompendo com a estrutura capitalista. 

Resultados e Discussão 
O quadro 1 ilustra os projetos ambientais 
desenvolvidos na escola. 
Quadro 1 – As MT de EA nos projetos da escola. 

 
Fonte: Autorias (2025). 

De acordo com escola, esta possui apenas quatro 
projetos ambientais. A partir de sua análise, 
observamos que no projeto 1, não há questionamento 
explícito das estruturas sociais ou econômicas mais 
amplas. No projeto 2, também não se observa uma 
crítica direta às estruturas sociais, econômicas ou 
políticas que causam ou perpetuam os problemas 
ambientais. O projeto 3 busca melhorar a renda e a 
qualidade de vida dos agricultores, mas igualmente 
carece de uma crítica as estruturas sociais e 
econômicas mais amplas, afastando-se, assim, de um 
enfoque crítico. Apesar de contemplar a preservação 
ambiental, essa ocorre de modo alinhado a práticas 
compatíveis com o sistema socioeconômico vigente. 
Por fim, o projeto 4 não explora criticamente as causas 
estruturais dos problemas ambientais. Portanto, todos 
os projetos estão ancorados em uma MT pragmática. 

Considerações Finais 
Os projetos da escola tendem a trabalhar a EA, em 
grande medida, a partir de uma perspectiva de caráter 
mercadológico, sem promover uma reflexão 
contextualizada que articule as causas e 
consequências dos problemas ambientais. Essa 
abordagem reforça uma visão neutra da ciência e uma 
compreensão limitada das relações entre sociedade e 
meio ambiente, ao invisibilizar processos de 
desigualdade, injustiça social e as diferentes 
responsabilidades socioambientais, conforme 
destacam Layrargues e Lima (2014). Por outro lado, é 
importante reconhecer que, quando vinculadas ao 
contexto e aos desafios locais, as temáticas 
desenvolvidas demonstram sensibilidade às 
realidades vividas pela comunidade e abrem espaço 
para a construção de práticas mais críticas e 
transformadoras. Assim, essa pesquisa estimula 
reflexões criticas sobre os currículos dos diferentes 
níveis de ensino. 
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